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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO ____/2026 
DISPENSA 0008/2026 

 
 

Contrato que entre si celebram a Câmara Municipal de 
Novo Mundo/MT e a empresa__________, Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
inspeção, manutenção e recarga de extintores de incêndio, 
com fornecimento dos insumos, componentes, selos, lacres, 
anéis, rótulos, mão de obra, transporte e emissão de 
relatório técnico ou certificado individualizado, para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Novo 
Mundo/MT. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO/MT, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede no(a) 
Av. Ayrton Senna, 78 – Centro, Novo Mundo – MT CEP:78.528-000,  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º 
01.623.513/0001-11 , neste ato representada pela sua presidente, a Sra._____________, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) ................................................, inscrito(a) no CPF/CNPJ  
................................................, sediado(a) no(a) ................................................, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ................................................, inscrito no CPF nº 
................................................, tendo em vista o que consta no Processo nº 0008 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação nº 0008/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada recarga de extintores, 
para atender às necessidades da câmara municipal de Novo Mundo/MT, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I do Aviso de Dispensa), que integra este 
instrumento para todos os fins.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 2.1. O prazo de vigência deste contrato inicia-se na data de sua assinatura e encerra-se com o 
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE, observado o prazo máximo de execução de 30 
(trinta) dias, contado da assinatura do contrato. A prorrogação do prazo somente poderá ocorrer 
mediante justificativa formal, autorização da autoridade competente e observância das disposições da Lei 
nº 14.133/2021. 
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2.2. O prazo para execução integral dos serviços será de 30 (trinta) dias, contado da assinatura do 

contrato, incluindo retirada, manutenção, recarga, devolução dos extintores, instalação dos selos, lacres 
e identificações, bem como entrega dos certificados ou relatórios técnicos correspondentes. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

  3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ._____________________ 
(__________________), a ser pago conforme demanda solicitada, após a entrega dos materiais, de acordo 
com as exigências descritas no termo de referência.  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Novo Mundo/MT, na classificação abaixo:        
01.001.01.031.0001.1001.3.3.90.39.1.500.0000000  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1 O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, o recebimento definitivo do objeto, a 
regular liquidação da despesa e a apresentação da nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente atestada 
pelo fiscal do contrato. O pagamento será realizado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da 
liquidação da despesa, desde que a CONTRATADA mantenha todas as condições de habilitação exigidas 
na contratação, especialmente a regularidade fiscal, trabalhista e perante o FGTS. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
6.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses para a carga e para os 

serviços executados, contada do recebimento definitivo do objeto. Durante o período de garantia, a 
CONTRATADA deverá corrigir, sem custos adicionais para a CONTRATANTE, eventuais falhas, perda de 
pressão, defeitos de execução ou irregularidades relacionadas aos serviços prestados, desde que não 
decorrentes de mau uso, dano provocado por terceiros ou caso fortuito devidamente comprovado. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
 
7.1. As condições da prestação do serviço são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo I do 

Aviso de Dispensa nº 0008/2026.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO  
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8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Fiscal de Contratos designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência de Anexo I do Aviso de Dispensa de 
Licitação. 

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

9.1. São obrigações da CONTRATANTE, além daquelas previstas no Termo de Referência:  

a) permitir o acesso da CONTRATADA à sede da câmara quando necessário; 

 b) fornecer os documentos e informações necessárias ao cumprimento do ajuste;  

c) efetuar os pagamentos à contratada na forma ajustada;  

d) nomear um representante para a fiscalização deste contrato nos termos da Lei 14.133/21;  

 

9.2. São obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de Referência: 

a) executar os serviços de inspeção, manutenção e recarga dos extintores de incêndio de acordo com 
as especificações do Termo de Referência, da proposta apresentada e das normas técnicas aplicáveis, 
observando o prazo e o local indicados pela CONTRATANTE. 

b) responsabilizar-se pelos danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

c) comunicar ao Fiscal do contrato, de imediato qualquer ocorrência que impossibilite a prestação 
dos serviços contratados; 

d) atender de imediato às solicitações e promover a solução sob pena de aplicação de penalidades 
previstas na Lei n°14.133/2021; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas 
e nem subcontratar; 

f) responsabilizar-se pela retirada, transporte, guarda, manutenção, recarga e devolução dos 
extintores nas dependências da Câmara Municipal de Novo Mundo/MT, sem custos adicionais para a 
CONTRATANTE. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são todas aquelas previstas no item 15 do Termo 
de Referência, Anexo I do aviso da presente Dispensa de Licitação.   

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO  

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos do art. 137, combinado com o 
art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.  
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11.2. Constitui motivo para extinção do contrato, além dos previstos em lei, o descumprimento do 
prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos produtos, conforme previsto na Cláusula Quinta deste 
instrumento, ensejando a aplicação das penalidades cabíveis. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à previa e ampla defesa. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 
e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de 
agosto de 2018). 

 
14.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  

 
14.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.  

 
14.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.  
 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PUBLICAÇÃO  

15.1. Cabe à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), como condição de eficácia, conforme prevê a Lei nº 14.133, de 
2021.  
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte/MT, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 151, da Lei nº 
14.133/2021.  

Para validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes. 

 

Novo Mundo/MT, aos ____ de maio de 2026. 

 

 

_________________________                                ____________________ 
   Contratante                                                                      Contratada 

 

Testemunhas: 

1_____________________________CPF:_________________________ 

 

2_____________________________CPF:_________________________ 

 

 


